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n.o 100/99, de 31 de Março, é revogado o despacho n.o 23 702/2006,
de 18 de Outubro.

2 de Março de 2007. — O Secretário de Estado Adjunto e da Admi-
nistração Interna, José Manuel Santos de Magalhães. — O Secretário
de Estado dos Negócios Estrangeiros e da Cooperação, João Titte-
rington Gomes Cravinho.

MINISTÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA
E DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Despacho n.o 6640/2007

O Decreto-Lei n.o 490/99, de 17 de Novembro, permite, mediante
a verificação de circunstâncias específicas, a condução de viaturas
oficiais pelos trabalhadores em geral dos serviços e organismos da
Administração Pública, ainda que não motoristas.

A medida ali regulamentada visa, sobretudo, uma maior raciona-
lização dos meios, que se traduz, consequentemente, numa redução
dos encargos económicos para o erário público.

O Governo Civil do Distrito de Castelo Branco dispõe de cinco
viaturas oficiais destinadas ao seu serviço e apenas de um motorista,
pelo que está em condições de beneficiar do disposto no diploma
legal supracitado.

Assim, nos termos do disposto no artigo 2.o, n.o 3, do Decreto-Lei
n.o 490/99, e por proposta da governadora civil do distrito de Castelo
Branco, determina-se:

1 — É conferida permissão genérica de condução das viaturas do
Estado destinadas ao uso do Governo Civil do Distrito de Castelo
Branco ao pessoal afecto ao respectivo serviço, nos termos e condições
dos artigos 1.o, n.o 2, 3.o, 4.o e 5.o do Decreto-Lei n.o 490/99, de
17 de Novembro.

2 — A permissão conferida pelo número anterior caduca com a
cessação de funções da governadora civil.

5 de Março de 2007. — O Ministro de Estado e da Administração
Interna, António Luís Santos Costa. — Pelo Ministro de Estado e das
Finanças, João Alexandre Tavares Gonçalves de Figueiredo, Secretário
de Estado da Administração Pública.

Portaria n.o 341/2007

O artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 504/99, de 20 de Novembro, deter-
mina que os montantes das ajudas de custo por deslocação no território
nacional ou em missão oficial ao estrangeiro dos militares da Guarda
Nacional Republicana estão sujeitos ao princípio da actualização
anual, de harmonia com os critérios adoptados pelo Governo para
a generalidade da Administração Pública, sendo fixados por portaria
conjunta dos Ministérios da Administração Interna e das Finanças
e do membro do Governo responsável pela Administração Pública.

Através da Portaria n.o 229/2006, de 10 de Março, os valores das
ajudas de custo por deslocação em território nacional e ao ou no
estrangeiro, a abonar aos funcionários e agentes da administração
central, regional e local, foram actualizadas em 1,5 %, com efeitos
desde 1 de Janeiro de 2006.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 504/99,

de 20 de Novembro:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e da Administração

Interna e de Estado e das Finanças, o seguinte:
1.o As ajudas de custo diárias a abonar aos militares da Guarda

Nacional Republicana que se desloquem da sua residência oficial,
por motivo de serviço público, em território nacional, passam a ter
os seguintes valores:

a) Oficiais generais e oficiais superiores — E 58,85;
b) Outros oficiais — E 47,87;
c) Sargentos-mores e sargentos-chefes — E 47,87;
d) Outros sargentos e furriéis — E 46,42;
e) Praças — E 43,94.

2.o Nas deslocações a que se refere o número anterior, quando
um militar acompanhe entidade que aufira ajudas de custo de escalão
superior, aquele tem direito ao pagamento pelo escalão imediatamente
superior ao seu, sem prejuízo do disposto no n.o 9 do artigo 7.o do
Decreto-Lei n.o 201/81, de 10 de Julho, na redacção dada pelo Decre-
to-Lei n.o 401/85, de 11 de Outubro.

3.o As ajudas de custo diárias a abonar aos militares da Guarda
Nacional Republicana que se desloquem em missão oficial ao estran-
geiro e no estrangeiro passam a ter os seguintes valores:

a) Oficiais generais e oficiais superiores — E 139,64;
b) Outros oficiais — E 123,35;

c) Sargentos-mores e sargentos-chefes — E 123,35;
d) Outros sargentos e furriéis — E 113,42;
e) Praças — E 104,92.

4.o Nas deslocações ao estrangeiro, sempre que uma missão integre
militares de diferentes postos, o valor das respectivas ajudas de custo
é idêntico ao auferido pelo militar de posto mais elevado.

5.o A presente portaria produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2006.

2 de Março de 2007. — Pelo Ministro de Estado e da Administração
Interna, José Manuel Santos de Magalhães, Secretário de Estado
Adjunto e da Administração Interna. — O Ministro de Estado e das
Finanças, Fernando Teixeira dos Santos.

Portaria n.o 342/2007

O artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 58/90, de 14 de Fevereiro, prevê
o regime de actualização anual das ajudas de custo a abonar ao pessoal
com funções policiais da Polícia de Segurança Pública que se desloque
em serviço no território nacional ou em missão oficial ao estrangeiro.

Através da Portaria n.o 229/2006, de 10 de Março, os valores das
ajudas de custo por deslocação em território nacional e ao ou no
estrangeiro, a abonar aos funcionários e agentes da administração
central, regional e local, foram actualizadas em 1,5 %, com efeito
desde 1 de Janeiro de 2006.

Assim:
Ao abrigo do artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 58/90, de 14 de

Fevereiro:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e da Administração

Interna e de Estado e das Finanças, o seguinte:
1.o As ajudas de custo diárias a abonar ao pessoal com funções

policiais da Polícia de Segurança Pública que se desloque da sua
residência oficial, por motivo de serviço público, em território nacional,
passam a ter os seguintes valores:

a) Superintendentes-chefes, superintendentes, intendentes e subin-
tendentes — E 58,85;

b) Outros oficiais, aspirantes a oficial de polícia e cadetes — E 47,87;
c) Chefes — E 47,87;
d) Subchefes — E 46,42;
e) Agentes — E 43,94.

2.o Nas deslocações referidas no número anterior, sempre que um
funcionário ou agente acompanhe uma entidade que aufira ajudas
de custo de um escalão superior, aquele terá direito ao pagamento
pelo escalão imediatamente superior ao seu.

3.o Sem prejuízo das situações excepcionais devidamente documen-
tadas, as ajudas de custo diárias a abonar ao pessoal com funções
policiais da Polícia de Segurança Pública que se desloque em missão
oficial ao estrangeiro e no estrangeiro passam a ter os seguintes
valores:

a) Superintendentes-chefes, superintendentes, intendentes e subin-
tendentes — E 139,64;

b) Outros oficiais, aspirantes a oficial de polícia e cadetes —
E 123,35;

c) Chefes — E 123,35;
d) Subchefes — E 113,42;
e) Agentes — E 104,92.

4.o Sempre que uma missão integre funcionários ou agentes de
categoria ou postos diferentes, o valor das respectivas ajudas de custo
será idêntico ao auferido pelo funcionário ou agente de categoria
ou posto mais elevado.

5.o A presente portaria produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2006.

2 de Março de 2007. — Pelo Ministro de Estado e da Administração
Interna, José Manuel Santos de Magalhães, Secretário de Estado
Adjunto e da Administração Interna. — O Ministro de Estado e das
Finanças, Fernando Teixeira dos Santos.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 6641/2007

O Decreto-Lei n.o 387/88, de 25 de Outubro, procedeu à aprovação
dos Estatutos do Instituto de Apoio às Pequenas e Médias Empresas
e ao Investimento, abreviadamente designado por IAPMEI.




